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ACÓRDÃO Nº 4412/2013 - TCU – 1ª Câmara  

 
1. Processo TC-009.968/2010-5 
2. Grupo I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial.  

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Prefeitura Municipal de Araguaína/TO (01.830.793/0001-39). 

3.2. Responsáveis: Carlos Walfredo Reis (737.336.608-20); Joaquim de Lima Quinta 
(004.258.181-87); Max Saldanha Athayde (149.361.780-04); Maximo da Costa Soares 
(069.903.717-49); Prefeitura Municipal de Araguaína/TO (01.830.793/0001-39); Raimundo Wilson 

Ulisses Sampaio (093.643.314-00); Tulio Neves da Costa (003.664.801-97). 
4. Unidade: Município de Araguaína/TO. 

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.  
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.  
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo - TO (Secex/TO). 

8. Advogados constituídos nos autos: Alessandra Viana de Morais (OAB/TO 2580); Alfredo Farah 
(OAB/TO 943-A); Ana Paula Cavalcante (OAB/TO 2688); Antonio Newton Soares de Matos 

(OAB/DF 22.998); Antonio Pimentel Neto (OAB/TO 1130); Arthur Lima Guedes (OAB/DF 18.073); 
Clever Honório Correia dos Santos (OAB/TO 3675); Elaine Ricas Rezende (OAB/TO 2.731); Fabio 
Philipe Costa Martins (OAB/TO 2.631); Heber Renato de Paula Pires (OAB/SP 137.944); João 

Geraldo Piquet Carneiro (OAB/DF 800-A); Jorge Mendes Ferreira Neto (OAB/TO 4217); José 
Januário Alves Matos Junior (OAB/TO 1725); José Pinto Quezado (OAB/TO 2263); Marcela Silva 

Gonçalves (OAB/TO 3689); Raimundo José Marinho Neto (OAB/TO 3723); Roberto Pereira Urbano 
(OAB/TO 1440-A); Ronan Pinho Nunes Garcia (OAB/TO 1956), Sóya Lélia Lins de Vasconcelos 
(OAB/TO 3411-A) e Vitor Antonio Tocantins Costa (OAB/PA 16.816-A). 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Coordenação de Contabilidade do Fundo Nacional de Saúde (FNS) em decorrência de irregularidades 
na aplicação de recursos do SUS no Posto de Saúde Barros do Município de Araguaína/GO, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir da relação processual os Srs. Max Saldanha Athayde e Máximo da Costa Soares, em 

razão do afastamento da responsabilidade das irregularidades ora tratadas; 
9.2. considerar revel o responsável Carlos Walfredo Reis, com amparo no § 3º do art. 12 da 

Lei 8.443/1992; 
9.3. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, e 19 da 

Lei 8.443/1992, irregulares as contas dos Srs. Joaquim de Lima Quinta, Carlos Walfredo Reis, 

Raimundo Wilson Ulisses Sampaio e Túlio Neves da Costa; 
9.4. aplicar aos Srs. Joaquim de Lima Quinta, Carlos Walfredo Reis, Raimundo Wilson Ulisses 

Sampaio e Túlio Neves da Costa, com fundamento nos arts. 19, parágrafo único, 23, inciso III, 58, 
inciso I, da Lei 8.443/1992, multa individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando- lhes o 
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos termos 

do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for 

paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;   
9.5. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, e 19 da 

Lei 8.443/1992, irregulares as contas do Município de Araguaína/TO, condenando-o ao pagamento das 

quantias abaixo relacionadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das datas especificadas, até o dia do efetivo pagamento, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a 

contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres 
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do Fundo Nacional de Saúde (FNS), na forma da legislação em vigor (art. 214, inciso III, alínea “a”, 

do Regimento Interno do TCU): 
 
Data de ocorrência Valor 

15/4/1994 CR$ 3.395.255,66 
30/4/1994 CR$ 5.386.502,60 
17/8/1994 R$ 2.881,67 
20/9/1994 R$ 4.276,16 
25/10/1994 R$ 3.654,43 

Data de ocorrência Valor 
9/1/1995 R$ 827,96 
3/3/1995 R$ 1.606,41 
7/3/1995 R$ 1.202,08 
4/4/1995 R$ 3.421,01 
4/5/1995 R$ 2.494,71 

 

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial 
das dívidas, caso não atendidas as notificações, e 

9.7. encaminhar cópia deste acórdão, bem como das peças que o fundamentam, à Procuradoria 

da República no Estado do Tocantins, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, bem como ao 
Fundo Nacional de Saúde. 

 
10. Ata n° 22/2013 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 2/7/2013 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4412-22/13-1. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Valmir Campelo (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler 
e José Múcio Monteiro. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator) e Weder de Oliveira.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

VALMIR CAMPELO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 
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